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INFORMAÇÕES 
 
Esta Seção divulga as principais alterações na Legislação e Normatização Previdenciária, de 

Segurança e Saúde e Trabalhista.  A íntegra dos atos oficiais foi encaminhada em Tempo Real 
aos Assinantes VERITAE, consta da Seção LEX e pode ser solicitada através do e-mail 

veritae@veritae.com.br 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
Arrecadação Previdenciária – IN RFB 971 09 – Alterações: Contribuintes Individuais, Outras 

Entidades, Retenção, DCG, GFIP e Anexo I 
 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.027/2010 – DOU: 23.04.2010 altera a Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, que dispõe sobre normas gerais de 
tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência 
Social e das destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB). 
 

Prescrição – Multa Administrativa da Fazenda Nacional – Prazo Qüinqüenal 
 
 O ATO DECLARATÓRIO PGFN nº 01/2010 – DOU: 31.03.2010 autoriza a dispensa de 
apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, 
desde que inexista outro fundamento relevante, nos seguintes termos: 
  
 "com relação às decisões judiciais que fixam o entendimento de que, em se tratando da 
prescrição do direito de a Fazenda Pública executar valor da multa administrativa, com 
exceção das multas eleitorais, penais e do FGTS, ante a inexistência de regra própria e 
específica, deve-se aplicar o prazo quinquenal estabelecido no art. 1º do Decreto nº 
20.910/32".  
 

SISCAC – Sistema Integrado de Atendimento ao Contribuinte - PGFN e RFB - Disposições 

A PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB nº 04/2010 – DOU: 30.04.2010 dispõe sobre o 
Sistema Integrado de Atendimento ao Contribuinte - Siscac.  
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TRABALHO  
 

Estrangeiros – Residência Provisória a Dependente Titular de Residência Provisória nos 
Termos da Lei 10.683/2003 – Alterações na Resolução Normativa CNIg  36/99 

Foi republicada a RESOLUÇÃO NORMATIVA CNIg nº 85/2010 – DOU: 30.04.2010 altera 
dispositivo da Resolução Normativa nº 36, de 28 de setembro de 1999. 

IRPF – Restituição 2010 – Fixação de Datas 
 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.024/2010 – DOU: 15.04.2010  fixa as datas para a 
restituição do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, referente ao exercício de 2010, ano-
calendário de 2009, conforme abaixo: 

  
I - 1º (primeiro) lote, em 15 de junho de 2010; 
 
II - 2º (segundo) lote, em 15 de julho de 2010; 
 
III - 3º (terceiro) lote, em 16 de agosto de 2010; 
 
IV - 4º (quarto) lote, em 15 de setembro de 2010; 
 
V - 5º (quinto) lote, em 15 de outubro de 2010; 
 
VI - 6º (sexto) lote, em 16 de novembro de 2010; e 
 
VII - 7º (sétimo) lote, em 15 de dezembro de 2010.   
 

Odontólogos – Cirurgia e Traumatologia Buço-Maxilo-Faciais - Normas 
 
 A RESOLUÇÃO CFO nº 100/2010 – DOU: 30.03.2010 baixa normas para a prática da 
Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, por cirurgiões-dentistas. 
 

Pescador Profissional e Aprendiz de Pesca – Inscrição no Registro Geral da Atividade 
Pesqueira-RGP – Normas e Procedimentos 

A INSTRUÇÃO NORMATIVA MPA nº 06/2010 – DOU: 19.04.2010 estabelece normas e 
procedimentos para a inscrição de pessoas físicas no Registro Geral da Atividade Pesqueira - 
RGP nas categorias de Pescador Profissional e de Aprendiz de Pesca, sob a responsabilidade 
do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA. 
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REP-Registro Eletrônico de Ponto – Equipamentos - Aprovação de Registros 

 
As Portarias MTE n°s 701, 702, 703, 704 e 705/2010 - DOU: 07.04.2010 aprovam o Registro de 
Equipamentos REP-Registro de Ponto Eletrônicos nos Modelos e Marcas que mencionam.  
 
 

REP-Registro Eletrônico de Ponto –  Aprovação do Registro 
 
As Portarias MTE n°s 916, 917, 918, 919, 920, 921 e 922/2010 - DOU: 22.04.2010 aprovam o 
Registro de Equipamentos REP-Registro de Ponto Eletrônicos nos Modelos e Marcas que 
mencionam. 
 

Piso Salarial Estadual –PSE Paraná – Valores a Partir de 01.05.2010 
 
A LEI ESTADUAL PR n° 16.470/2010 – DOE PR: 30.03.2010 fixa, a partir de 1º de maio de 
2010, valores do piso salarial no Estado do Paraná, com fundamento no inciso V, do artigo 7º, 
da Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 103, de 14 de julho de 2000. 
 
 

Serviço Público – Convenção 151 e Recomendação 159 da OIT – Relações de Trabalho na 
Administração Pública - Aprovação com Ressalvas 

 
O DECRETO LEGISLATIVO SF nº 206/2010 - DOU: 08.04.2010 aprova, com ressalvas, os 
textos da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, da Organização Internacional do 
Trabalho, ambas de 1978, sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública.  
 
 

OUTROS 
 

Assinaturas Digitais – ICP-Brasil –Versão 2. 
 
A RESOLUÇÃO CG/ICP nº 76/2010 – DOU: 06.04.2010 aprova a versão 2.0 do documento 
visão geral sobre assinaturas digitais na ICP-Brasil (DOC-ICP-15).  
  

Transformação de Sociedades Empresárias em Empresário e Vice-Versa - Disposições 

A INSTRUÇÃO NORMATIVA DNRC nº 112/2010 – DOU: 26.04.2010 dispõe sobre o 
processo de transformação de sociedades empresárias, contratuais, em empresário e vice-
versa, e dá outras providências. 
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JURISPRUDÊNCIA 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Parcelamento – Adesão – Suspensão de Ação Penal por Crime Tributário 
 
Por unanimidade, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu Habeas Corpus 
(HC 96681) para suspender a execução da pena de dois empresários condenados por crime 
tributário. O motivo da suspensão é o fato de eles terem aderido ao Programa de Parcelamento de 
Débitos (PAEX), da Receita Federal. 
 
A defesa dos acusados explicou que a empresa aderiu ao programa em 2006 quando teve condição 
financeira, no entanto, “por ignorância pessoal” deixaram de informar aos advogados sobre a 
adesão ao PAEX, pois desconheciam o benefício penal que poderiam obter após a inclusão no 
parcelamento. 
 
Em 2008, a condenação transitou em julgado e só então os advogados tomaram conhecimento da 
adesão ao parcelamento e, em seguida, recorreram à Justiça para suspender a execução da pena. O 
pedido foi negado tanto na primeira instância quanto no Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
 
O STJ, inclusive, ordenou que fosse cumprida a pena, pois entendeu que faltava prova inequívoca 
de adesão ao programa, muito embora tenha sido apresentada certidão do pagamento e informes da 
Receita Federal. 
 
O ministro Marco Aurélio concedeu liminar para suspender o início da execução da pena, porém, o 
juízo de primeiro grau não cumpriu a liminar e os acusados cumprem pena desde o ano passado de 
prestação de serviços à comunidade. 
 
VOTO 
 
O ministro Marco Aurélio, durante o julgamento da Primeira Turma nesta terça-feira, votou para 
confirmar a liminar concedida por ele para suspender a execução. O relator observou que foram 
apresentadas provas documentais que passaram pelo crivo do Fisco, mas que sequer foi abordada na 
sentença ou no acórdão que a confirmou. Além disso, ele entende que “cumpridas as condições do 
parcelamento, com a liquidação integral do débito, dar-se-á a extinção da punibilidade”. 
 
“É lastimável que o pronunciamento do Supremo, muito embora precário e efêmero (liminar), 
possa ser colocado em dúvida por um órgão investido do ofício judicante”, destacou o ministro 
Marco Aurélio ao afirmar que não acionará o Conselho Nacional da Justiça (CNJ) por entender 
que “a seara para se corrigir distorções é esta, a jurisdicional”. 
 
O presidente da Turma, ministro Ricardo Lewandowski, frisou sua perplexidade com o 
descumprimento da decisão do ministro Marco Aurélio. Para ele, “é um fato absolutamente 
inadmissível, intolerável e que não pode se repetir”. 
Processos relacionados: HC 96681. 
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Fonte: STF-Supremo Tribunal Federal, em Notícias de 14.04.2010. 
 
 

TRABALHO  
 

Contrato de Trabalho Único – Prestação de Serviços como Empregado e como Pessoa 
Jurídica 

 
A 7ª Turma do TRT-MG analisou o caso de um trabalhador que mantinha dois contratos com uma 
empresa: um deles, de emprego mesmo, como fiscal de qualidade de mão-de-obra, coordenando o 
trabalho dos empregados na usina e nas lavouras. O outro era um contrato de prestação de serviços 
firmado com a pessoa jurídica aberta em nome do reclamante, para o transporte dos trabalhadores 
rurais da ré em um ônibus de sua propriedade. A tese da empresa era a de que, na função de 
motorista, o reclamante trabalhava para a sua própria firma e, portanto, isso não tinha nenhuma 
relação com o vínculo empregatício, mantido exclusivamente para a outra atividade, de fiscal de 
qualidade. 
 
Ao julgar o recurso interposto pelo reclamante, a Turma reconheceu a existência de um contrato de 
trabalho único entre a empresa e o trabalhador, nas funções de motorista e auxiliar de qualidade, já 
que ficou comprovado que a atividade de motorista era exercida de forma não-eventual, pessoal, 
remunerada e subordinada. Ou seja, com todos os requisitos da relação de emprego. 
 
A relatora do recurso, juíza convocada Ana Maria Amorim Rebouças, ressaltou que a tese da 
reclamada é, no mínimo, criativa. De acordo com a empresa, em um primeiro momento, o 
reclamante era prestador de serviço, na função de motorista, sendo empregado de si mesmo. Em um 
segundo momento, era empregado da usina, sendo subordinado ao fiscal de turma, que controlava o 
horário de trabalho. Depois, ele retornava à condição de empregado de si mesmo, dirigindo o ônibus 
de sua propriedade, locado para a empresa. No entender da magistrada, a simples análise do 
contrato de locação de ônibus já demonstra a existência dos requisitos da relação de emprego, na 
função de motorista. Isso porque consta expressamente no documento que o veículo deveria ser 
conduzido exclusivamente pelo proprietário da empresa locadora, ou seja, o reclamante. 
 
Além disso, acrescentou a relatora, a prova testemunhal deixou claro que o reclamante era auxiliar 
de qualidade e que uma de suas funções era conduzir os trabalhadores até o campo e lá permanecer 
para prestar auxílio ao fiscal de campo, e, se necessário, transportar acidentados ao pronto socorro 
mais próximo."Contrapondo as alegações da inicial, da defesa e depoimento da testemunha 
apresentada pela reclamada, não há como deixar de constatar a presença de todos os pressupostos da 
relação de emprego, reconhecendo o vínculo empregatício para a atividade do reclamante na função 
de conduzir os funcionários até o campo, ou seja, precisamente de motorista, embora a reclamada 
utilizasse outra denominação"- concluiu, dando razão ao recurso do reclamante. (RO nº 00629-
2009-042-03-00-1) 
 
Fonte: TRT, 3ª Região, 04 10. 
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Dano Moral – Morte do Trabalhador por Choque Elétrico 
 
As empresas Cegelec Ltda. e Cimpor – Cimentos do Brasil Ltda., instaladas em João Pessoa, foram 
condenadas pela Justiça do Trabalho ao pagamento de R$ 500 mil à senhora Maria da Glória de 
Freitas Lima, viúva do ex-empregado José Benedito de Lima, vítima de acidente de trabalho.  
 
No processo, a viúva alega a responsabilidade civil do empregador, já que o acidente aconteceu 
enquanto o empregado se encontrava à disposição do empregador. Segundo ela, o acidente teria 
ocorrido no momento em que José Benedito de Lima se encontrava em serviço realizando a 
manutenção de equipamento elétrico de alta voltagem. Uma descarga elétrica resultou na morte do 
trabalhador. A decisão foi tomada pela juíza Rosivania Gomes Cunha, substituta da 9ª Vara do 
Trabalho da Capital, no processo 00032.2010.026.13.00-7/0003200-03.2010.5.13.0026.  
 
Segundo a viúva, a responsabilidade das empresas decorre do exercício pelo empregado de 
atividade altamente perigosa, “não lhe tendo sido dadas as condições de segurança necessária pelo 
fornecimento dos EPI’s necessários a proteger a sua vida enquanto desempenhava atividade de alto 
risco. Além da falta de equipamentos de proteção, o acidente foi determinado também pelas 
precárias condições de trabalho na sede da Cimpor, onde o empregado prestava seus serviços por 
terceirização”.  
 
CURSOS E TREINAMENTOS 
 
Em suas defesas, a empresas Cimpor e Engelec, disseram que sempre promoviam cursos e 
treinamentos relativos à segurança do trabalho, dos quais o empregado sempre participava. 
Disseram ainda que o empregado detinha larga experiência na atividade que desempenhava, sendo, 
portanto, preparado para executar as funções a que era submetido.  
 
As empresas alegam que o inquérito policial concluiu que o próprio empregado foi quem deu causa 
ao acidente, por negligência, já que o mesmo havia recebido ampla orientação acerca de segurança 
de trabalho nos cursos de que participava com regularidade.  
 
IMPRUDÊNCIA DAS EMPRESAS 
 
Segundo a juíza, no entanto, a imprudência não foi da parte do empregado falecido, como concluído 
no relatório do inquérito policial, mas por parte das empresas reclamadas, por terem deixado de 
adotar medidas essenciais que seriam capazes de ter evitado o acidente.  
 
A juíza Rosivania Gomes resolveu condenar as duas empresas a pagar indenização por dano moral 
de R$ 500 mil, bem como pagamento de honorários advocatícios à base de 15%, no valor de R$ 75 
mil, observados os acréscimos legais. 
 
Fonte: TRT 13ª Região, em 27.04.2010. 
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Orientações Jurisprudenciais TST n°s 374 a 384 - Publicação 
 
 
A Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos do Tribunal Superior do Trabalho 
publicou a edição das Orientações Jurisprudenciais de nºs 374 a 384 da Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais. 
 
374. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃOO PROCESSUAL. REGULARIDADE. 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO COM CLÁUSULA LIMITATIVA DE 
PODERES AO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. É regular a 
representação processual do subscritor do agravo de instrumento ou do recurso de revista que detém 
mandato com poderes de representação limitados ao âmbito do Tribunal Regional do Trabalho, 
pois, embora a apreciação desse recurso seja realizada 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, a sua interposição é ato praticado perante o Tribunal Regional 
do Trabalho, circunstância que legitima a atuação do advogado no feito. 
 
375. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. A suspensão do contrato de 
trabalho, em virtude da percepção do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, não impede 
a fluência da prescrição quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta impossibilidade de acesso ao 
Judiciário. 
 
376. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O 
VALOR homologado. É devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e 
homologado após o trânsito em julgado de decisão judicial, respeitada a proporcionalidade de 
valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão condenatória e as 
parcelas objeto do acordo. 
 
377. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISãO DENEGATÓRIA DE RECURSO DE 
REVISTA EXARADO POR PRESIDENTE DO TRT. DESCABIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO RECURSAL. Não cabem embargos de declaração interpostos contra decisão de 
admissibilidade do recurso de revista, não tendo o efeito de interromper qualquer prazo recursal. 
 
378. EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO 
CABIMENTO. Não encontra amparo no art. 894 da CLT, quer na redação anterior quer na redação 
posterior à Lei n.º 11.496, de 22.06.2007, recurso de embargos interposto à decisão monocrática 
exarada nos moldes dos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, pois o comando legal restringe seu 
cabimento à pretensão de reforma de decisão colegiada proferida por Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho. 
 
379. EMPREGADO DE COOPERATIVA DE CRÉDITO. BANCÁRIO. EQUIPARAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. Os empregados de cooperativas de crédito não se equiparam a bancário, para 
efeito de aplicação do art. 224 da CLT, em razão da inexistência de expressa previsão legal, 
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considerando, ainda, as diferenças estruturais e operacionais entre as instituições financeiras e as 
cooperativas de crédito. Inteligência das Leis nºs 4.594, de 29.12.1964, e 5.764, de 16.12.1971. 
 
380. INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA CONTRATUAL DE SEIS HORAS DIÁRIAS. 
PRORROGAÇÃO HABITUAL. APLICAÇÃO DO ART. 71, "CAPUT" E § 4º, DA CLT. 
Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é devido o gozo do intervalo 
intrajornada mínimo de uma hora, obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e 
alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo adicional, na forma prevista no art. 
71, "caput" e § 4, da CLT. 
 
381. INTERVALO INTRAJORNADA. RURÍCOLA. LEI N.º 5.889, DE 08.06.1973. SUPRESSÃO 
TOTAL OU PARCIAL. DECRETO N.º 73.626, DE 12.02.1974. APLICAÇÃO DO ART. 71, § 4º, 
DA CLT. A não concessão total ou parcial do intervalo mínimo intrajornada de uma hora ao 
trabalhador rural, fixado no Decreto n.º 73.626, de 12.02.1974, que regulamentou a Lei n.º 5.889, de 
08.06.1973, acarreta o pagamento do período total, acrescido do respectivo adicional, por aplicação 
subsidiária do art. 71, § 4º, da CLT. 
 
382. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997. INAPLICABILIDADE Á 
FAZENDA PÚBLICA QUANDO CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE. A Fazenda Pública, 
quando condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela empregadora 
principal, não se beneficia da limitação dos juros, prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 
10.09.1997. 
 
383. TERCEIRIZAÇÃO. EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS E DA 
TOMADORA. ISONOMIA. ART. 12, "A", DA LEI Nº 6.019, DE 03.01.1974. A contratação 
irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com ente da 
Administração Pública, não afastando, contudo, pelo princípio da isonomia, o direito dos 
empregados terceirizados às mesmas verbas trabalhistas legais e normativas asseguradas àqueles 
contratados pelo tomador dos serviços, desde que presente a igualdade de funções. Aplicação 
analógica do art. 12, "a", da Lei nº 6.019, de 03.01.1974. 
 
384. TRABALHADOR AVULSO. PRESCRIÇÃO BIENAL. TERMO INICIAL. É aplicável a 
prescrição bienal prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição de 1988 ao trabalhador avulso, tendo 
como marco inicial a cessação do trabalho ultimado para cada tomador de serviço. 
 
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 19/4/2010, página 1. 
 
 

Trabalho Noturno – Hora Noturna – Impossibilidade da Flexibilização de sua Duração 
 
No entender da Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cláusula de acordo coletivo que 
flexibiliza a hora noturna, prevista no artigo 73, §1º, da CLT como de 52 minutos e 30 segundos, é 
inválida. Isso porque matéria que diz respeito à saúde e segurança do trabalho não pode ser objeto 
de negociação coletiva.  
 
A Companhia Vale do Rio Doce recorreu ao TST depois que o Tribunal do Trabalho mineiro (3ª 
Região) invalidara cláusula de acordo coletivo firmado entre a empresa e seus empregados com 
ampliação da hora noturna para 60 minutos. Segundo o Regional, a existência de previsão legal 
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expressa quanto à duração da hora noturna impede às partes de aumentar esse tempo por norma 
coletiva.  
 
Para o TRT, o artigo 73, IX, da CLT, que prevê os 52 minutos e 30 segundos de duração da hora 
noturna, não foi revogado pela garantia constitucional de remuneração do trabalho noturno superior 
à do diurno (artigo 7º, IX), nem pode ser limitado pelo reconhecimento das convenções e acordos 
coletivos de trabalho (artigo 7º, XXVI), pois tem a função de proteger o trabalhador de possíveis 
abusos durante a prestação de serviços noturnos.  
 
Entretanto, apesar de a empresa ter defendido a soberania do acordo coletivo e destacado a 
vantagem para o empregado do recebimento de um adicional de 60% para cada período de 60 
minutos trabalhados em horário noturno (entre 22 e 5 horas), a relatora do recurso de revista, 
ministra Dora Maria da Costa, também julgou que não era possível aumentar a duração da hora 
noturna por meio de instrumento normativo, do contrário haveria violação da norma da CLT.  
 
No caso, a relatora ajustou o voto à jurisprudência do TST sobre a matéria, e a Oitava Turma seguiu 
a orientação da ministra Dora no sentido de negar provimento ao recurso de revista da Vale, 
mantendo a nulidade da cláusula coletiva e o consequente pagamento de créditos salariais. (RR- 
74000-83.2005.5.03.0099)  
(Lilian Fonseca) 
 
Fonte: STJ, em Notícias de 07.04.2010. 
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8.22 - Órgãos Técnicos – Credenciamento pelo MTE 
           8.22.1 - Cancelamento, Suspensão e Cassação do Órgão Técnico 
8.23 - "Certificado de Conformidade do REP à Legislação" – Informações Mínimas 
8.24 - Descaracterização do Controle Eletrônico de Jornada 
8.25 - Adulteração de Horários Marcados pelo Trabalhador 
8.26 - Equipamentos Importados 
8.27 - Vigência da Portaria 
ANEXO I – Leiaute dos Arquivos 
ANEXO II - Modelo do relatório Espelho de Ponto 
 
1. Quadro de Horário 
 
De acordo com o Art. 74 da CLT, o horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme 
modelo expedido pelo Ministro do Trabalho e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será 
discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma seção 
ou turma.    
 
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas do Quadro de Horário.  
 
2. Anotação do Horário de Trabalho no Registro de Empregados 
 
O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação de acordos ou 
contratos coletivos porventura celebrados.   
 
3. Estabelecimentos com Mais de 10 Empregados – Registros Manuais, Mecânicos ou 
Eletrônicos - Obrigatoriedade 
 
Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores é obrigatória a anotação da hora de entrada e 
de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso.  
 
3.1 – Empregados Dispensados do Controle de Horário 
 
De acordo com o Art. 62 da CLT, não são abrangidos pelo Controle de Horário: 
 
I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de 
trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência social e no 
registro de empregados; 
 
II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para 
efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial. 
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O regime será aplicável aos empregados mencionados no inciso II, quando o salário do cargo de 
confiança, compreendendo a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do respectivo 
salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento). 
 
4. Trabalho Executado Fora do Estabelecimento 
 
Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará, 
explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o Item 2, supra. 
 
5. Registro de Horário de Trabalho – Dispensa do Uso de Quadro de Horário 
 
A empresa que adotar registros manuais, mecânicos ou eletrônicos individualizados de controle de 
horário de trabalho, contendo a hora de entrada e de saída, bem como a pré-assinalação do período 
de repouso ou alimentação, fica dispensada do uso de quadro de horário  
 
Quando a jornada de trabalho for executada integralmente fora do estabelecimento do 
empregador, o horário de trabalho constará também de ficha, papeleta ou registro de ponto, que 
ficará em poder do empregado. 
 
6. Modelo de Quadro de Horário 
 
Permanece como modelo único de quadro de horário de trabalho o aprovado pela Portaria nº 576, de 
06 de janeiro de 1941. 
 
7. Jurisprudência Sumulada sobre Controle de Horário 

Súmula 366 do TST - Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que antecedem e 
sucedem a jornada de trabalho. (Conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs  23 e 326 da 
SDI-1 - Res. 129/2005, DJ 20.04.2005)  

Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário do 
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos 
diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 
exceder a jornada normal. (ex-OJs nº 23 - Inserida em 03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003)  

Súmula 338 do TST - Jornada de trabalho. Registro. Ônus da prova. (Res. 36/1994, DJ 
18.11.1994. Redação alterada - Res 121/2003, DJ 19.11.2003. Nova redação em decorrência da 
incorporação das Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da SDI-1 - Res. 129/2005, DJ. 
20.04.2005)  
 
I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de 
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de 
freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida 
por prova em contrário. (ex-Súmula nº 338 - Res 121/2003, DJ 19.11.2003) 
 
II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento 
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. (ex-OJ nº 234 - Inserida em 20.06.2001) 
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III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos 
como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do 
empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir. (ex- OJ nº 306 - DJ 
11.08.2003) 
 
8. Sistema de Registro Eletrônico de Ponto-SREP 
 
Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP - é o conjunto de equipamentos e programas 
informatizados destinado à anotação por meio eletrônico da entrada e saída dos trabalhadores das 
empresas, previsto no art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
O registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – 
SREP estão disciplinadas na Portaria MTE n°  1.510/2009  e Alterações posteriores. 
 
8.1 - Registro Fiel das Marcações 
 
O SREP deve registrar fielmente as marcações efetuadas, não sendo permitida qualquer ação que 
desvirtue os fins legais a que se destina, tais como: 
 
I - restrições de horário à marcação do ponto; 
 
II - marcação automática do ponto, utilizando-se horários predeterminados ou o horário contratual; 
 
III - exigência, por parte do sistema, de autorização prévia para marcação de sobre jornada; e 
 
IV - existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados registrados pelo 
empregado. 
 
8.2 - REP-Registrador Eletrônico de Ponto 
 
Registrador Eletrônico de Ponto - REP é o equipamento de automação utilizado exclusivamente 
para o registro de jornada de trabalho e com capacidade para emitir documentos fiscais e realizar 
controles de natureza fiscal, referentes à entrada e à saída de empregados nos locais de trabalho. 
 
Parágrafo único. Para a utilização de Sistema de Registro Eletrônico de Ponto é obrigatório o uso do 
REP no local da prestação do serviço, vedados outros meios de registro. 
 
8.3 - Requisitos do REP 
 
O REP deverá apresentar os seguintes requisitos: 
 
I - relógio interno de tempo real com precisão mínima de um minuto por ano com capacidade de 
funcionamento ininterrupto por um período mínimo de mil quatrocentos e quarenta horas na 
ausência de energia elétrica de alimentação; 
 
II - mostrador do relógio de tempo real contendo hora, minutos e segundos; 
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III - dispor de mecanismo impressor em bobina de papel, integrado e de uso exclusivo do 
equipamento, que permita impressões com durabilidade mínima de cinco anos; 
 
IV - meio de armazenamento permanente, denominado Memória de Registro de Ponto - MRP, onde 
os dados armazenados não possam ser apagados ou alterados, direta ou indiretamente; 
 
V - meio de armazenamento, denominado Memória de Trabalho - MT, onde ficarão armazenados os 
dados necessários à operação do REP; 
 
VI - porta padrão USB externa, denominada Porta Fiscal, para pronta captura dos dados 
armazenados na MRP pelo Auditor-Fiscal do Trabalho; 
 
VII - para a função de marcação de ponto, o REP não deverá depender de qualquer conexão com 
outro equipamento externo; e 
 
VIII - a marcação de ponto ficará interrompida quando for feita qualquer operação que exija a 
comunicação do REP com qualquer outro equipamento, seja para carga ou leitura de dados. 
 
8.4 - MT-Memória de Trabalho – Dados a Serem Gravados 
 
Os seguintes dados deverão ser gravados na MT: 
 
I - do empregador: tipo de identificador do empregador, CNPJ ou CPF; identificador do 
empregador; CEI, caso exista; razão social; e local da prestação do serviço; e 
 
II - dos empregados que utilizam o REP: nome, PIS e demais dados necessários à identificação do 
empregado pelo equipamento. 
 
8.5 - MRP-Memória de Registro de Ponto - Operações a serem Gravadas de Forma 
Permanente   
 
As seguintes operações deverão ser gravadas de forma permanente na MRP: 
 
I - inclusão ou alteração das informações do empregador na MT, contendo os seguintes dados: data 
e hora da inclusão ou alteração; tipo de operação; tipo de identificador do empregador, CNPJ ou 
CPF; identificador do empregador; CEI, caso exista; razão social; e local da prestação do serviço; 
 
II - marcação de ponto, com os seguintes dados: número do PIS, data e hora da marcação; 
 
III - ajuste do relógio interno, contendo os seguintes dados: data antes do ajuste, hora antes do 
ajuste, data ajustada, hora ajustada; e 
 
IV - inserção, alteração e exclusão de dados do empregado na MT, contendo: data e hora da 
operação, tipo de operação, número do PIS e nome do empregado. 
 
Cada registro gravado na MRP deve conter Número Seqüencial de Registro - NSR consistindo em 
numeração seqüencial em incrementos unitários, iniciando-se em 1 na primeira operação do REP. 
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8.6 - Funcionalidades do REP 
 
O REP deverá prover as seguintes funcionalidades: 
 
I - marcação de Ponto, composta dos seguintes passos: 
 
a) receber diretamente a identificação do trabalhador, sem interposição de outro equipamento; 
 
b) obter a hora do Relógio de Tempo Real; 
 
c) registrar a marcação de ponto na MRP; e 
 
d) imprimir o comprovante do trabalhador. 
 
II - geração do Arquivo-Fonte de Dados - AFD, a partir dos dados armazenados na MRP; 
 
III - gravação do AFD em dispositivo externo de memória, por meio da Porta Fiscal; 
 
IV - emissão da Relação Instantânea de Marcações com as marcações efetuadas nas vinte e quatro 
horas precedentes, contendo: 
 
a) cabeçalho com Identificador e razão social do empregador, local de prestação de serviço, número 
de fabricação do REP; 
 
b) NSR; 
 
c) número do PIS e nome do empregado; e 
 
d) horário da marcação. 
 
8.7 - MRP – Campos do Registro de Marcação 
 
O registro da marcação de ponto gravado na MRP consistirá dos seguintes campos: 
 
I - NSR; 
 
II - PIS do trabalhador; 
 
III - data da marcação; e 
 
IV - horário da marcação, composto de hora e minutos. 
 
8.8 - Arquivo-Fonte 
 
O Arquivo-Fonte de Dados será gerado pelo REP e conterá todos os dados armazenados na MRP, 
segundo formato descrito no Anexo I. 
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8.9 - REP - Requisitos 
 
O REP deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
I - não permitir alterações ou apagamento dos dados armazenados na Memória de Registro de 
Ponto; 
 
II - ser inviolável de forma a atender aos requisitos do Subitem 8.1; 
 
III - não possuir funcionalidades que permitam restringir as marcações de ponto; 
 
IV - não possuir funcionalidades que permitam registros automáticos de ponto; e 
 
V - possuir identificação do REP gravada de forma indelével na sua estrutura externa, contendo 
CNPJ e nome do fabricante, marca, modelo e número de fabricação do REP. 
 
8.10 - Número de Fabricação 
 
O número de fabricação do REP é o número exclusivo de cada equipamento e consistirá na junção 
seqüencial do número de cadastro do fabricante no MTE, número de registro do modelo no MTE e 
número série único do equipamento. 
 
8.11 - Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador 
 
Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador é um documento impresso para o empregado 
acompanhar, a cada marcação, o controle de sua jornada de trabalho, contendo as seguintes 
informações: 
 
I - cabeçalho contendo o título "Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador"; 
 
II - identificação do empregador contendo nome, CNPJ/CPF e CEI, caso exista; 
 
III - local da prestação do serviço; 
 
IV - número de fabricação do REP; 
 
V - identificação do trabalhador contendo nome e número do PIS; 
 
VI - data e horário do respectivo registro; e 
 
VII - NSR. 
 
                        8.11.1 - Impressão 
  
A impressão deverá ser feita em cor contrastante com o papel, em caracteres legíveis com a 
densidade horizontal máxima de oito caracteres por centímetro e o caractere não poderá ter altura 
inferior a três milímetros.  
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O empregador deverá disponibilizar meios para a emissão obrigatória do Comprovante de Registro 
de Ponto do Trabalhador no momento de qualquer marcação de ponto. 
 
8.12 - Programa de Tratamento de Registro de Ponto 
 
O "Programa de Tratamento de Registro de Ponto" é o conjunto de rotinas informatizadas que tem 
por função tratar os dados relativos à marcação dos horários de entrada e saída, originários 
exclusivamente do AFD, gerando o relatório "Espelho de Ponto Eletrônico", de acordo com o anexo 
II, o Arquivo Fonte de Dados Tratados - AFDT e Arquivo de Controle de Jornada para Efeitos 
Fiscais - ACJEF, de acordo com o Anexo I, infra. 
 
A função de tratamento dos dados se limitará a acrescentar informações para complementar 
eventuais omissões no registro de ponto ou indicar marcações indevidas. 
 
8.13 - Fabricante do REP -  Cadastro no MTE 
 
O fabricante do REP deverá se cadastrar junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e solicitar o 
registro de cada um dos modelos de REP que produzir. 
 
8.14 - Registro do Modelo REP no MTE e o "Certificado de Conformidade do REP à 
Legislação" 
 
Para o registro do modelo do REP no MTE o fabricante deverá apresentar "Certificado de 
Conformidade do REP à Legislação" emitido por órgão técnico credenciado e "Atestado Técnico e 
Termo de Responsabilidade" previsto no Subitem 8.16, infra. 
 
         8.14.1 - Alterações no REP 
 
Qualquer alteração no REP certificado, inclusive nos programas residentes, ensejará novo processo 
de certificação e registro. 
 
8.15 - Documentação Técnica do Circuito Eletrônico, Arquivos Fontes dos Programas 
Residentes no Equipamento – Disponibilização ao MTE 
 
Toda a documentação técnica do circuito eletrônico, bem como os arquivos fontes dos programas 
residentes no equipamento, deverão estar à disposição do Ministério do Trabalho e Emprego, 
Ministério Público do Trabalho e Justiça do Trabalho, quando solicitado. 
 
8.16 - Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade – Fornecimento pelo Fabricante ao 
Empregador 
 
O fabricante do equipamento REP deverá fornecer ao empregador usuário um documento 
denominado "Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade" assinado pelo responsável técnico e 
pelo responsável legal pela empresa, afirmando expressamente que o equipamento e os programas 
nele embutidos atendem às determinações desta portaria, especialmente que: 
 
I - não possuem mecanismos que permitam alterações dos dados de marcações de ponto 
armazenados no equipamento; 
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II - não possuem mecanismos que restrinjam a marcação do ponto em qualquer horário; 
 
III - não possuem mecanismos que permitam o bloqueio à marcação de ponto; e 
 
IV - possuem dispositivos de segurança para impedir o acesso ao equipamento por terceiros. 
 
No "Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade" deverá constar que os declarantes estão 
cientes das conseqüências legais, cíveis e criminais, quanto à falsa declaração, falso atestado e 
falsidade ideológica. 
 
O empregador deverá apresentar o documento de que trata este artigo à Inspeção do Trabalho, 
quando solicitado. 
 
8.17 - Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade – Fornecimento pelo Fabricante do 
Programa ao Consumidor 
 
O fabricante do programa de tratamento de registro de ponto eletrônico deverá fornecer ao 
consumidor do seu programa um documento denominado "Atestado Técnico e Termo de 
Responsabilidade" assinado pelo responsável técnico pelo programa e pelo responsável legal pela 
empresa, afirmando expressamente que seu programa atende às determinações desta portaria, 
especialmente que não permita: 
 
I - alterações no AFD; e 
 
II - divergências entre o AFD e os demais arquivos e relatórios gerados pelo programa. 
 
A declaração deverá constar ao seu término que os declarantes estão cientes das conseqüências 
legais, cíveis e criminais, quanto à falsa declaração, falso atestado e falsidade ideológica. 
 
Este documento deverá ficar disponível para pronta apresentação à Inspeção do Trabalho. 
 
8.18 - SREP – Utilização pelo Empregador Somente no Caso de Possuir os Atestados 
 
O empregador só poderá utilizar o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto se possuir os 
atestados emitidos pelos fabricantes dos equipamentos e programas utilizados, nos termos dos 
Subitens 8.16, 8.17,  8.23 e 8.26. 
 
8.19 - Empregador Usuário do SREP – Cadastramento no MTE 
 
O empregador usuário do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto deverá se cadastrar no MTE via 
internet informando seus dados, equipamentos e softwares utilizados. 
 
8.20 - REP – Disponibilização à Fiscalização no Local de Trabalho  
 
O REP deve sempre estar disponível no local da prestação do trabalho para pronta extração e 
impressão de dados pelo Auditor-Fiscal do Trabalho. 
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8.21 - "Programa de Tratamento de Dados do Registro de Ponto" – Disponibilização à 
Fiscalização 
 
O empregador deverá prontamente disponibilizar os arquivos gerados e relatórios emitidos pelo 
"Programa de Tratamento de Dados do Registro de Ponto" aos Auditores-Fiscais do Trabalho. 
 
8.22 - Órgãos Técnicos – Credenciamento pelo MTE 
 
O MTE credenciará órgãos técnicos para a realização da análise de conformidade técnica dos 
equipamentos REP à legislação. 
 
           8.22.1 – Condições para Habilitação 
 
Para se habilitar ao credenciamento, o órgão técnico pretendente deverá realizar pesquisa ou 
desenvolvimento e atuar nas áreas de engenharia eletrônica ou de tecnologia da informação e 
atender a uma das seguintes condições: 
 
I - ser entidade da administração pública direta ou indireta; e 
 
II - ser entidade de ensino, pública ou privada, sem fins lucrativos. 
 
           8.22.2 – Documentação 
 
O órgão técnico interessado deverá requerer seu credenciamento ao MTE mediante apresentação de: 
 
I - documentação comprobatória dos requisitos estabelecidos no Subitem 8.22.1, supra. 
 
II - descrição detalhada dos procedimentos que serão empregados na análise de conformidade de 
REP, observando os requisitos estabelecidos pelo MTE; 
 
III - cópia reprográfica de termo de confidencialidade celebrado entre o órgão técnico pretendente 
ao credenciamento e os técnicos envolvidos com a análise; e 
 
IV - indicação do responsável técnico e do responsável pelo órgão técnico. 
 
O órgão técnico credenciado: 
 
I - deverá apresentar cópia reprográfica do termo de confidencialidade de que trata o Subitem 
8.22.2, sempre que novo técnico estiver envolvido com o processo de análise de conformidade 
técnica do REP; 
 
II - não poderá utilizar os serviços de pessoa que mantenha ou tenha mantido vínculo nos últimos 
dois anos com qualquer fabricante de REP, ou com o MTE; e 
 
III - deverá participar, quando convocado pelo MTE, da elaboração de especificações técnicas para 
estabelecimento de requisitos para desenvolvimento e fabricação de REP, sem ônus para o MTE. 
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             8.22.1 - Cancelamento, Suspensão e Cassação do Órgão Técnico 
 
O credenciamento do órgão técnico poderá ser: 
 
I - cancelado a pedido do órgão técnico; 
 
II - suspenso pelo MTE por prazo não superior a noventa dias; e 
 
III - cassado pelo MTE. 
 
 
8.23 - "Certificado de Conformidade do REP à Legislação" – Informações Mínimas 
 
O "Certificado de Conformidade do REP à Legislação" será emitido pelo órgão técnico credenciado 
contendo no mínimo as seguintes informações: 
 
I - declaração de conformidade do REP à legislação aplicada; 
 
II - identificação do fabricante do REP; 
 
III - identificação da marca e modelo do REP; 
 
IV - especificação dos dispositivos de armazenamento de dados utilizados; 
 
V - descrição dos sistemas que garantam a inviolabilidade do equipamento e integridade dos dados 
armazenados; 
 
VI - data do protocolo do pedido no órgão técnico; 
 
VII - número seqüencial do "Certificado de Conformidade do REP à Legislação" no órgão técnico 
certificador; 
 
VIII - identificação do órgão técnico e assinatura do responsável técnico e do responsável pelo 
órgão técnico, conforme inciso IV do Subitem 8.22.2; e 
 
IX - documentação fotográfica do equipamento certificado. 
 
Concluída a análise, não sendo constatada desconformidade, o órgão técnico credenciado emitirá 
"Certificado de Conformidade do REP à Legislação", nos termos do disposto neste Item. 
 
8.24 - Descaracterização do Controle Eletrônico de Jornada 
 
O descumprimento de qualquer determinação ou especificação constante desta Portaria 
descaracteriza o controle eletrônico de jornada, pois este não se prestará às finalidades que a Lei lhe 
destina, o que ensejará a lavratura de auto de infração com base no art. 74, § 2º, da CLT, pelo 
Auditor-Fiscal do Trabalho. 
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8.25 - Adulteração de Horários Marcados pelo Trabalhador 
 
Comprovada a adulteração de horários marcados pelo trabalhador ou a existência de dispositivos, 
programas ou subrotinas que permitam a adulteração dos reais dados do controle de jornada ou 
parametrizações e bloqueios na marcação, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá apreender 
documentos e equipamentos, copiar programas e dados que julgar necessários para comprovação do 
ilícito. 
 
O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá elaborar relatório circunstanciado, contendo cópia dos autos 
de infração lavrados e da documentação apreendida. 
 
A chefia da fiscalização enviará o relatório ao Ministério Público do Trabalho e outros órgãos que 
julgar pertinentes. 
 
O Ministério do Trabalho e Emprego criará os cadastros previstos, com parâmetros definidos pela 
Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT. 
 
8.26 - Equipamentos Importados 
 
Equipara-se ao fabricante nacional, para efeitos desta Portaria, o importador que legalmente 
introduzir no Brasil o equipamento REP.  
 
Considera-se importador, para efeitos desta Portaria, o responsável pela introdução do equipamento 
REP no Brasil, pessoa jurídica regularmente constituída sob as leis brasileiras, apta a assumir as 
responsabilidades decorrentes da comercialização do produto e das determinações e especificações 
previstas na Portaria MTE 1.510/2009. 
 
O manual do usuário, o "Termo de Responsabilidade e Atestado Técnico", documentação técnica e 
as informações constantes no corpo do equipamento REP importado, deverão ser redigidos 
em língua portuguesa. 
 
8.27 - Vigência da Portaria 
 
A Portaria MTE 1.510/2009 entrou em vigor na data de sua publicação, 25.08.2009, exceto quanto à 
utilização obrigatória do REP, que entrará em vigor após doze meses contados da data de sua 
publicação. 
 
Enquanto não for adotado o REP, o Programa de Tratamento de Registro de Ponto poderá receber 
dados em formato diferente do especificado no anexo I para o AFD, mantendo-se a integridade dos 
dados originais. 
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ANEXO I 
 
Leiaute dos arquivos 
 
1. Arquivo-Fonte de Dados - AFD 
 
Este arquivo é composto dos seguintes tipos de registro: 
 
1.1. Registro tipo "1" - Cabeçalho 
 
Referência do 
campo  

Posição  Tamanho Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  "000000000".  
2  010-010  1  numérico  Tipo do registro, "1".  
3  011-011  1  numérico  Tipo de identificador do 

empregador, "1" para CNPJ ou 
"2" para CPF.  

4  012-025  14  numérico  CNPJ ou CPF do empregador.  
5  026-037  12  numérico  CEI do empregador, quando 

existir.  
6  038-187  150  alfanumérico  Razão social ou nome do 

empregador.  
7  188-204  17  numérico  Número de fabricação do REP.  
8  205-212  8  numérico  Data inicial dos registros no 

arquivo, no formato "ddmmaaaa". 
9  213-220  8  numérico  Data final dos registros no 

arquivo, no for-mato 
"ddmmaaaa".  

10  221-228  8  numérico  Data de geração do arquivo, no 
formato "ddmmaaaa".  

11  229-232  4  numérico  Horário da geração do arquivo, no 
formato "hhmm".  

 
1.2. Registro de inclusão ou alteração da identificação da empresa no REP 
 
Referência 
do campo  

Posição  Tamanho Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  NSR.  
2  010-010  1  numérico  Tipo do registro, "2".  
3  011-018  8  numérico  Data da gravação, no formata 

"ddmmaaaa". 
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4  019-022  4  numérico  Horário da gravação, no formato 
"hhmm"  

5  023-023  1  numérico  Tipo de identificador do empregador, 
"1" para CNPJ ou "2" para CPF.  

6  024-037  14  numérico  CNPJ ou CPF do empregador.  
7  038-049  12  numérico  CEI do empregador, quando existir.  
8  050-199  150  alfanumérico  Razão social ou nome do empregador.  
9  200-299  100  alfanumérico  Local de prestação de serviços.  
 
1.3. Registro de marcação de ponto 
 
Referência 
do campo  

Posição  Tamanho Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  NSR.  
2  010-010  1  alfanumérico  tipo do registro, "3".  
4  011-018 8  numérico  Data da marcação de ponto, no 

formato "ddmmaaaa". 
5  019-022  4  alfanumérico  Horário da marcação de ponto, no 

Formato" hhmm".  
6  023-034  12  numérico  Número do PIS do empregado.  
 
1.4. Registro de ajuste do relógio de tempo real do REP 
 
Referência 
do campo  

Posição  Tamanho Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  NSR.  
2  010-010  1  numérico  Tipo do registro, "4".  
4  011-018 8  numérico  Data antes do ajuste, no formato 

"ddmmaaaa". 
5  019-022  4  numérico  Horário antes do ajuste, no formato 

"hhmm". 
6  023-030  8  numérico  Data ajustada, no formato "ddmmaaaa".  
7  031-034  4  numérico  Horário ajustado, no formato "hhmm".  
 
1.5. Registro de inclusão ou alteração ou exclusão de empregado da MT do REP 
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Referência 
do campo  

Posição  Taman
ho 

Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  NSR.  
2  010-010  1  numérico  Tipo do registro, "5".  
4  011-018 8  numérico  Data da gravação do registro, no 

formato "ddmmaaaa".  
5  019-022  4  numérico  Horário da gravação do registro, no 

formato "hhmm". 
6  023-023  1  alfanuméri

co  
Tipo de operação, "I" para inclusão, 
"A"para alteração e "E" para exclusão. 

7  024-035  12  numérico  Número do PIS do empregado.  
8  036-087  52  alfanuméri

co  Nome do empregado.  

 
1.6. Trailer 
 
Referência do 
campo  

Posição  Tamanho Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  "999999999".  
2  010-018  9  numérico  Quantidade de registros tipo "2" no 

arquivo 
3  019-027  9  numérico  Quantidade de registros tipo "3" no 

arquivo 
4  028-036  9  numérico  Quantidade de registros tipo "4" no 

arquivo 
5  037-045  9  numérico  Quantidade de registros tipo "5" no 

arquivo 
6  046-046  1  numérico  Tipo do registro, "9".  
 
2. Arquivo-Fonte de Dados Tratado - AFDT 
 
Este arquivo é composto dos seguintes tipos de registro: 
 
2.1. Registro tipo "1" - Cabeçalho 
 
Referência 
do campo  

Posição  Tamanho Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  Seqüencial do registro no arquivo. 
2  010-010  1  numérico  Tipo do registro, "1".  
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3  011-011 1  numérico  Tipo de identificador do empregador, 
"1" para CNPJ ou "2" para CPF.  

4  012-025  14  numérico  CNPJ ou CPF do empregador.  
5  026-037  12  numérico  CEI do empregador, quando existir.  
6  038-187  150  alfanumér

ico  Razão social ou nome do empregador.  

7  188-195  8  numérico  Data inicial dos registros no arquivo, 
no formato "ddmmaaaa". 

8  196-203  8  numérico  Data final dos registros no arquivo, no 
for-mato "ddmmaaaa".  

9  204-211 8  numérico  Data de geração do arquivo, no 
formato "ddmmaaaa". 

10  212-215  4  numérico  Horário da geração do arquivo, no 
formato "hhmm".  

 
2.2. Registros do tipo DETALHE: 
 
Referência 
do campo  

Posição  Taman
ho 

Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  Seqüencial do registro no arquivo.  
2  010-010  1  numérico  Tipo do registro, "2".  
3  011-018 8  numérico  Data da marcação do ponto, no 

formato "ddmmaaaa". 
4  019-022  4  numérico  Horário da marcação do ponto, no 

formato "hhmm".  
5  023-034  12  numérico  Número do PIS do empregado.  
6  035-051  17  numérico  Número de fabricação do REP onde foi 

feito o registro.  
7  052-052  1  alfanuméric

o  
Tipo de marcação, "E" para 
ENTRADA, "S" para SAÍDA ou "D" 
para registro a ser 
DESCONSIDERADO. 

8  053-054  2  numérico  Número seqüencial por empregado e 
jornada para o conjunto Entrada/Saída. 
Vide observação.  

9  055-055  1  alfanuméric
o  

Tipo de registro: "O" para registro 
eletrônico ORIGINAL, "I" para 
registro IN-CLUÍDO por digitação, "P" 
para intervalo PRÉ-ASSINALADO.  

10  056-155  100  alfanuméric
o  

Motivo: Campo a ser preenchido se o 
campo 7 for "D" ou se o campo 9 for 
"I".  

 
a. Todos os registros de marcação (tipo "3") contidos em AFD devem estar em AFD T. 
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b. Se uma marcação for feita incorretamente de forma que deva ser desconsiderada, esse registro 
deverá ter o campo 7 assinalado com "D" e o campo 10 deve ser preenchido com o motivo. 
 
c. Se alguma marcação deixar de ser realizada, o registro incluído deverá ter o campo 9 assinalado 
com "I", neste caso também deverá ser preenchido o campo 10 com o motivo; 
 
d. A todo registro com o campo 7 assinalado com "E" para um determinado empregado e jornada 
deve existir obrigatoriamente outro registro assinalado com "S", do mesmo empregado e na mesma 
jornada, contendo ambos o mesmo "número sequencial de tipo de marcação" no campo 8. 
 
e. Para cada par de registros Entrada/Saída (E/S) de cada empregado em uma jornada deve ser 
atribuído um número seqüencial, no campo 8, de forma que se tenha nos campos 7 e 8 desses 
registros os conteúdos "E1"/"S1", "E2"/"S2", "E3"/"S3" e assim sucessivamente até o último par 
"E"/"S" da jornada. 
 
f. O arquivo gerado deve conter todos os registros referentes às jornadas que se iniciam na "data 
inicial" e que se completem até a "data final", respectivamente campos 7 e 8 do registro tipo "1", 
cabeçalho. 
 
2.3. Trailer 
 
Referência 
do campo  

Posição  Taman
ho 

Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  Seqüencial do registro no arquivo.  
2  010-010  1  numérico  Tipo do registro, "9".  
 
3. Arquivo de Controle de Jornada para Efeitos Fiscais- ACJEF 
 
Este arquivo é composto dos seguintes tipos de registro: 
 
3.1. Registro tipo "1" - Cabeçalho 
 
Referência 
do campo  

Posição  Tama
nho 

Tipo  Conteúdo  

1  001-009  9  numérico  Seqüencial do registro no arquivo.  
2  010-010  1  numérico  Tipo do registro, "1".  
3  011-011 1  numérico  Tipo de identificador do empregador, 

"1" para CNPJ ou "2" para CPF.  
4  012-025  14  numérico  CNPJ ou CPF do empregador.  
5  026-037  12  numérico  CEI do empregador, quando existir.  
6  038-187  150  alfanuméric

o  
Razão social ou nome do empregador.  

7  188-195  8  numérico  Data inicial dos registros no arquivo, 
no formato "ddmmaaaa". 
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8  196-203  8  numérico  Data final dos registros no arquivo, no 
formato "ddmmaaaa".  

8  204-211 8  numérico  Data de geração do arquivo, no 
formato "ddmmaaaa". 

9  212-215  4  numérico  Horário da geração do arquivo, no 
formato 
 
"hhmm".  

 
3.2. Horários Contratuais 
 
Referência 
do campo  

Posiçã
o  

Tamanh
o 

Tipo  Conteúdo  

1  001-
009  

9  numérico  Seqüencial do registro no arquivo.  

2  010-
010  

1  numérico  Tipo do registro, "2".  

3  011-
014 

4  numérico  Código do Horário (CH), no formato 
"nnnn". 

4  015-
018  

4  numérico  Entrada, no formato "hhmm". 

5 019-
022 

4 numérico Saída, no formato "hhmm".* 

6 023-
026 

4 numérico Início intervalo, no formato "hhmm".* 

7 027-
030 

4 numérico Fim intervalo, no formato "hhmm".* 

 
 
a. Nestes registros estarão listados todos os horários contratuais praticados pelos empregados. Cada 
horário será único e identificado por um código numérico iniciando por "0001", campo 3. 
 
b) Os campos 4 e 5 indicam, respectivamente, o início e o fim da jornada; * 
 
c) Os campos 6 e 7 contêm, respectivamente, o início e o final do intervalo para 
repouso/alimentação, quando houver.* 
 
d) Caso existam horários com mais de um intervalo para repouso/alimentação, que não façam parte 
da duração da jornada, deverão ser inseridos, após a posição 30, campos adicionais indicando o 
início e o fim de cada um desses intervalos suplementares, no mesmo formato dos campos 6 e 7. 
Por exemplo, caso um horário contratual contenha dois intervalos, além dos campos acima 
descritos, existirão os campos 8 e 9, contendo, respectivamente, o início e o final do segundo 
intervalo.* 
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* Portaria MTE  2.233/2009 – DOU: 18.11.2009. 
 
 
3.3.Detalhe 
 

Referência 
do campo  

Posiçã
o  

Taman
ho Tipo  Conteúdo  

1  001-
009  9  numérico  Seqüencial do registro no arquivo.  

2  010-
010  1  numérico  Tipo do registro, "3".  

3  011-
022  12  numérico  Número do PIS do empregado.  

4  023-
030  

8  numérico  Data de início da jornada, no formato 
"ddmmaaaa".  

5  031-
034  

4  numérico  Primeiro horário de entrada da jornada, 
no formato "hhmm".  

6  035-
038  

4  numérico  Código do horário (CH) previsto para a 
jornada, no formato "nnnn".  

7  039-
042  

4  numérico  Horas diurnas não extraordinárias, no 
formato "hhmm".  

8  043-
046  

4  numérico  Horas noturnas não extraordinárias, no 
formato "hhmm". 

9  047-
050  4  numérico  Horas extras 1, no formato "hhmm".  

10 051-
054 

4 numérico Percentual do adicional de horas 
extras 1, onde as 3 primeiras posições 
indicam a parte inteira e a seguinte a 
fração decimal. * 

11  055-
055  

1  alfanumérico  Modalidade da hora extra 1, assinalado 
com "D" se as horas extras forem 
diurnas e "N" se forem noturnas. 

12  056-
059  4  numérico  Horas extras 2, no formato "hhmm".  

13 060-
063 

4 numérico Percentual do adicional de horas 
extras 2, onde as 3 primeiras posições 
indicam a parte inteira e a seguinte a 
fração decimal. * 

13  060-
063  

4  numérico  Percentual do adicional de horas extras 
2,onde as 2 primeiras posições indicam 
a parte inteira e as 2 seguintes a fração 
decimal.  

14  064-
064  

1  alfanumérico  Modalidade da hora extra 2, assinalado 
com "D" se as horas extras forem 
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diurnas e "N" se forem noturnas. 
15  065-

068  4  numérico  Horas extras 3, no formato "hhmm".  

16 069-
072 

4 numérico Percentual do adicional de horas 
extras 3, onde as 3 primeiras posições 
indicam a parte inteira e a seguinte a 
fração decimal.* 

17  073-
073  

1  alfanumérico  Modalidade da hora extra 3, assinalado 
com "D" se as horas extras forem 
diurnas e "N" se forem noturnas. 

18  074-
077  4  numérico  Horas extras 4, no formato "hhmm".  

19 078-
081 

4 numérico Percentual do adicional de horas 
extras 4, onde as 3 primeiras posições 
indicam a parte inteira e a seguinte a 
fração decimal.* 

20  082-
082  

1  alfanumérico  Modalidade da hora extra 4, assinalado 
com "D" se as horas extras forem 
diurnas e "N" se forem noturnas. 

21  083-
086  4  numérico  Horas de faltas e/ou atrasos.  

22  087-
087  

1  numérico  Sinal de horas para compensar. "1" se 
for horas a maior e "2" se for horas a 
menor. 

23 088-
091 

4 numérico Saldo de horas para compensar no 
formato "hhmm".* 

 
a. Cada registro se refere a uma jornada completa. 
 
b. Existem 4 conjuntos de campos HORAS EXTRAS/PERCENTUAL DO 
ADICIONAL/MODALIDADE DA HORA EXTRA para serem utilizados nas situações em que 
haja previsão em acordo/convenção de percentuais diferentes para uma mesma prorrogação 
(exemplo: até as 20:00 adicional de 50%, à partir das 20:00 adicional de 80%). 
 
c. Caso existam horas extras efetuadas, parte na modalidade diurna e parte na modalidade noturna, 
cada período deve ser assinalado separadamente. 
 
d. No campo 23, "Saldo de horas para compensar", a quantidade de horas noturnas deve ser 
assinalada com a redução prevista no § 1º do art. 73 da CLT. 
 
* Portaria MTE 2.233/2009 – DOU: 18.11.2009.
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ANEXO II 

 
- Modelo do relatório Espelho de Ponto 
 
Relatório Espelho de Ponto Eletrônico 
 
Empregador: (identificador e nome) 
 
Endereço: (endereço do local de prestação de serviço) 
 
Empregado: (número do PIS e nome) 
 
Admissão: (data de admissão do empregado) 
 
Relatório emitido em: (data de emissão do relatório) 
 
Horários contratuais do empregado: 
 
Código de Horário (CH)  Entrada  Saída  Entrada  Saída  
nnnnn  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  
nnnnn  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  
nnnnn  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  
...  
...  
...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  
 
 

Dia  Marcações 
registradas 
no ponto 
eletrônico  

Jornada realizada  Tratamentos efetuados sobre 
os dados originais  

  Entrada  Saída  Entrada  Saída  Entrada  Saída  

CH  

Horár
io  Ocor.  Motivo  

dd  

hh:mm 
hh:mm 
hh:mm 
hh:mm  

hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:m
m  

nnnnn  

hh:m
m  I/D/P  

 

hh:m
m  I/D/P   

hh:m
m  I/D/P   

dd  hh:mm 
hh:mm 
hh:mm  

hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:m
m  

nnnnn  

…  
…  
…  

…  
…  
…  

…  
…  
…  

dd  
hh:mm 
hh:mm 
hh:mm 

hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:m
m  nnnnn  

hh:m
m  I/D/P  
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a. Preencher a coluna "Dia" com a data em que foram marcados os horários. 
 
b. Preencher a coluna "Marcações registradas no ponto eletrônico" com todos os horários existentes 
no arquivo original na linha relativa à data em que foi efetuada a marcação. 
 
c. Na coluna "Jornada Realizada", preencher com os horários tratados (originais, incluídos ou pré-
assinalados), observando sempre o par "Entrada/Saída". Quando uma jornada de trabalho iniciar em 
um dia e terminar no dia seguinte, utilizar duas linhas para a mesma jornada. Para a entrada da 
jornada seguinte, utilizar outra linha, mesmo que ocorra na mesma data. Neste caso a data será 
repetida. 
 
d. Preencher a coluna "CH" com o código do horário contratual. 
 
e. Na coluna "Tratamentos efetuados sobre os dados originais", preencher o campo "Horário" com o 
horário tratado e o campo "Ocor." (ocorrência) com "D" quando o horário for desconsiderado, "I" 
quando o horário for incluído e "P" quando houver a pré-assinalação do período de repouso. O 
campo "Motivo" deve ser preenchido com um texto que expresse a motivação da inclusão ou 
desconsideração de cada horário marcado com ocorrência "I" ou "D". Não preencher o campo 
"Motivo" quando o campo "Ocorrência" for preenchido com “P”. 
 
 

hh:mm  

dd  

hh:mm 
hh:mm 
hh:mm 
hh:mm  

hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:m
m  

nnnnn  

hh:m
m  I/D/P  

 

dd  

hh:mm 
hh:mm 
hh:mm 
hh:mm  

hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:m
m  

nnnnn  

hh:m
m  I/D/P  

 

dd  

hh:mm 
hh:mm 
hh:mm 
hh:mm  

hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:m
m  

nnnnn  

hh:m
m  I/D/P  

 

dd  

hh:mm 
hh:mm 
hh:mm 
hh:mm  

hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:m
m  

nnnnn  

hh:m
m  I/D/P  

 

dd  

hh:mm 
hh:mm 
hh:mm 
hh:mm  

hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:mm  hh:m
m  

nnnnn  

hh:m
m  I/D/P  

 

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  

...  
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Fundamentação Legal: Além da citada no texto, Arts. 62 e 74 da CLT; PORTARIA MTE nº 
1.510/2009 – DOU: 25.08.2009, com as alterações das Portarias MTE  n°s 2.233/2009 – DOU: 
18.11.2009 e  1.010/2010 – DOU: 07.05.2010; Instrução Normativa SIT nº 72/2007. 
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PERGUNTAS MAIS FREQUENTES 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
 

Aferição Indireta - Utilização 
 
 
O que é a Aferição Indireta e quando é utilizada pela fiscalização previdenciária? 
 
Aferição indireta é o procedimento de que dispõe a RFB para apuração indireta da base de cálculo 
das contribuições sociais. 
 
A aferição indireta será utilizada, se: 
 
I - no exame da escrituração contábil ou de qualquer outro documento do sujeito passivo, a 
fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real da remuneração dos 
segurados a seu serviço, da receita, ou do faturamento e do lucro; 
 
II - a empresa, o empregador doméstico, ou o segurado recusar-se a apresentar qualquer documento, 
ou sonegar informação, ou apresentá-los deficientemente; 
 
III - faltar prova regular e formalizada do montante dos salários pagos pela execução de obra de 
construção civil; 
 
IV - as informações prestadas ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo não merecerem fé 
em face de outras informações, ou outros documentos de que disponha a fiscalização, como por 
exemplo: 
 
a) omissão de receita ou de faturamento verificada por intermédio de subsídio à fiscalização; 
 
b) dados coletados na Justiça do Trabalho, Delegacia Regional do Trabalho, ou em outros órgãos, 
em confronto com a escrituração contábil, livro de registro de empregados ou outros elementos em 
poder do sujeito passivo; 
 
c) constatação da impossibilidade de execução do serviço contratado, tendo em vista o número de 
segurados constantes em GFIP ou folha de pagamento específicas, mediante confronto desses 
documentos com as respectivas notas fiscais, faturas, recibos ou contratos. 
 
Considera-se deficiente o documento apresentado ou a informação prestada que não preencha as 
formalidades legais, bem como aquele documento que contenha informação diversa da realidade ou, 
ainda, que omita informação verdadeira. 
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Para fins do disposto no inciso III, considera-se prova regular e formalizada a escrituração contábil 
em livro Diário e Razão, conforme disposto no § 13 do art. 225 do Decreto n° 3.048/99-RPS e no 
inciso IV do art. 47 da Instrução Normativa n° 971/2009. 
 
No caso de apuração, por aferição indireta, das contribuições efetivamente devidas, caberá à 
empresa, ao segurado, proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa 
corresponsável o ônus da prova em contrário. 
 
Na aferição indireta da remuneração paga pela execução de obra, ou serviço de construção civil, 
observar-se-ão as regras estabelecidas nos termos dos arts. 336, 337, 450, 451, 454 e 455 ou nos 
termos do Capítulo IV do Título IV, da Instrução Normativa RFB n° 971/2009. 
 
No cálculo da contribuição social previdenciária do segurado empregado incidente sobre a 
remuneração da mão-de-obra indiretamente aferida, aplica-se a alíquota mínima, sem limite e, para 
os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2007, sem compensação da CPMF. 
 
Fundamentação Legal:  Arts. 446 ao 449 da IN RFB 971/2009. 
 
 

Recolhimento Previdenciário Trimestral - Normas 
 
 
Quando é possível o recolhimento previdenciário de forma trimestral? 
 
É facultada a opção pelo recolhimento trimestral da contribuição social previdenciária ao 
empregador doméstico, aos segurados contribuinte individual e facultativo, cujos salários de 
contribuição correspondam ao valor de 1 (um) salário mínimo. 
 
Para o recolhimento trimestral, deverão ser registrados, no campo "competência" do documento de 
arrecadação, o último mês do respectivo trimestre civil e o ano a que se referir, independentemente 
de serem 1 (uma), 2 (duas) ou 3 (três) competências, indicando-se: 
 
I - 03 (zero três), correspondente à competência março, para o trimestre civil compreendendo os 
meses de janeiro, fevereiro e março; 
 
II - 06 (zero seis), correspondente à competência junho, para o trimestre civil compreendendo os 
meses de abril, maio e junho; 
 
III - 09 (zero nove), correspondente à competência setembro, para o trimestre civil compreendendo 
os meses de julho, agosto e setembro; 
 
IV - 12 (doze), correspondente à competência dezembro, para o trimestre civil compreendendo os 
meses de outubro, novembro e dezembro. 
 
A contribuição trimestral deve ser recolhida até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao do 
encerramento de cada trimestre civil, prorrogando-se para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, 
quando não houver expediente bancário no dia 15 (quinze). 
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No caso de empregado doméstico, aplica-se o disposto, quando o seu salário-de-contribuição  for 
inferior ao salário mínimo por motivo de fracionamento da remuneração em razão de gozo de 
benefício, de admissão, de dispensa ou de carga horária constante do contrato de trabalho. 
 
No recolhimento de contribuições em atraso, incidirão os juros e a multa de mora a partir do 1º 
(primeiro) dia útil subsequente ao do vencimento do trimestre civil. 
 
Quando a inscrição ocorrer no curso do trimestre civil, é permitido o recolhimento trimestral para a 
2ª (segunda) e a 3ª (terceira) competências do trimestre. 
 
Não se aplica o recolhimento trimestral quando se tratar de recolhimento calculado sobre piso 
salarial fixado por lei estadual ou normativo da categoria diverso do salário mínimo nacional. 
 
Fundamentação Legal: Art. 397 da IN RFB 971/2009. 
 
 

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO E 
TRABALHO  

 
 
Adicional de Insalubridade – Direito Adquirido – Inexistência no Caso de Reclassificação ou 

Descaracterização 
 
Se na reavaliação da insalubridade ocorrer sua reclassificação ou descaracterização, há direito 
adquirido ao adicional até então recebido pelo empregado? 
 
A reclassificação ou a descaracterização da insalubridade, por ato da autoridade competente, 
repercute na satisfação do respectivo adicional, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio da 
irredutibilidade salarial. 
 
 
Fundamentação Legal: Súmula n° 248 do TST. 

 

TRABALHO 
 

Alteração do Local de Trabalho – Despesas de Transporte 

No caso de alteração de local de trabalho, o empregado tem direito a acréscimo salarial no caso 
de acréscimo de despesas de transporte? 

Empregado transferido, por ato unilateral do empregador, para local mais distante de sua residência, 
tem direito a suplemento salarial correspondente ao acréscimo da despesa de transporte. 
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Fundamentação Legal: Súmula n° 29 do TST. 

 

Quadro de Carreira – Homologação – Critérios 
 

Quais os critérios para homologação do Quadro de Carreira? 
 
A homologação do Quadros de Carreira deve ser feita pelo Superintendente Regional do Trabalho e 
Emprego do estado da Federação onde se situa a sede da empresa e se aplica, mediante solicitação 
expressa, a suas filiais, inclusive às situadas em outros estados do território nacional. 
 
A análise dos processos de pedidos de homologação de quadros de carreira ficará a cargo das 
Seções de Relações do Trabalho que, após a verificação do cumprimento dos requisitos 
estabelecidos abaixo.  
 
Para fins de homologação, os quadros de carreira deverão conter os seguintes requisitos: 
 
I - discriminação ocupacional de cada cargo, com denominação de carreiras e suas 
subdivisões; 
 
II - critérios de promoção alternadamente por merecimento e antiguidade; 
 
III - critérios de avaliação e desempate. 
 
Os quadros de carreira deverão obedecer, ainda, as exigências previstas em legislação específica de 
cada profissão. 
 
Deverá a Seção de Relações do Trabalho observar se os critérios adotados pela empresa para 
promoção, avaliação e desempate contêm as práticas discriminatórias proibidas pelo art. 1º da Lei nº 
9029, de 13 de abril de 1995, e notificar o empregador para correção da irregularidade. 
 
O despacho homologatório do quadro de carreira deverá ser publicado no Diário Oficial da União e 
as alterações do quadro de carreira posteriores à publicação do despacho no Diário Oficial da União 
deverão ser submetidas ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego para análise e 
homologação. 
 

Fundamentação Legal: PORTARIA SRT nº 02/2006, com as Inclusões da Portaria SRT nº 
05/2008 e Alterações da Portaria SRT 06/2010. 

 

 


